
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 2016/1995

Ementa

AUMENTO SALARIAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Data da Norma

19/09/1995

Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Em vigor

Histórico de Alterações

Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada

18/01/1996 Lei Ordinária nº 2085/1996 Alterada por

Emitido em  09/02/26 às 21:08:58

LEI 2016/1995
Fls. 1/3

https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=1707


-• 
:m"· • • 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE IBITINGA TURÍSTICA 
CAIADA PELA LEI 8.1gg/92 
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LEI NQ 2.016, OE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

o PREFEITO MUNICIPtu. DA ES-rnNCJ.A TURfSTJCA DE 

IBITINGA. Estado de são Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do Municipl0, 

e nos termos da Resolução nQ 2.069/9S t da Câmara Municipal, promulga a seguinte 

Lei : 

ARTIGO 12 - Os valores constantes da Tabela 

de Referências, aprovada pela Lei nº 1.995/95) são majorados em 12% (doze por 

cento), a serem aplicados tambêm aos servidores dos Serviço Autônomo de &gua e 

Esgoto e ao Serviço Autônomo Municipal de Saúde . 

ARTIGO 22 - O aumento previsto no artigo ante 

rior tem vigência desde lQ de setembro de 1995. 

ARTIGO 3Q - A despesa decorrente da aplicação 

desta lei correra por conta de dotaçôes próprias do orçamento, suplernentadas se 

necessário. 

ôRTr.CO 40 - Esta Lei entr -a em vigor n élat a 

de sua publicação, produzindo seus efeitos a pa tir de 
rf-.--~ 

de e 1995 . 

NICOLA UCINIO SOBRINHO 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Diretoria de ~dm1n1s 

traça0 da P.M., em 19 de setembro de 1995. 
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